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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.570/2018

(Procedimento de Apuraçào Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 172/2018 da 

Secretaria Municipal da Educação, onde relata ter recebido cópia do e- 

mail referente a uma denúncia enviada pelo munícipe Sr. Edson dos 

Santos, relatando uso indevido do veículo VW/GOL, placas EGI 9207.

CONSIDERANDO ainda que de acordo com a 

referida denúncia, além do dia 19/02/2018 o veículo oficial ter ficado 

parte do tempo parado em frente a uma residência na Rua: .loão Leite 

Pereira, muitas vezes chega a passar quase a noite inteira neste local.

CONSIDERANDO ademais, que de acordo coni 

a Secretaria da Educação o condutor do veículo em questão é o Sr. Joâo 

Roberto Alves da Silva.

CONSIDERANDO por fim, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades 

de que tenha conhecimento.




